
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

COORDENAÇÃO GERAL DA REDE E-TEC BRASIL NO IFPB 
PROGRAMA NOVOS CAMINHOS 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

 

DADOS DO BOLSISTA 

Nome  

Matrícula  Setor  

Data de Nascimento  CPF  

Identidade  Data de Expedição  

Naturalidade  Nacionalidade  

Endereço  

Cidade  UF                                CEP  

Telefones  

E-mail  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco  

Agência  Conta  Operação  

 
DADOS DA BOLSA 

Edital de Aprovação  

Encargo  

Data de Início   Data de Término  

Valor da Bolsa  

Nº de horas semanais  

 
DADOS DO PROGRAMA 

 NOVOS CAMINHOS 

Campus:  

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

Instituição Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus  
Endereço  

Cidade  UF                                CEP  

Telefones  

E-mail  

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

 

COMPROMETE-SE o (a) selecionado (a) por meio de Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação 

temporária de profissionais para atuação, na condição de bolsistas, para atender os cursos de formação inicial e 

continuada (FIC), na modalidade de educação a distância, do Programa Novos Caminhos, para atuação no IFPB, 

observadas as normas estabelecidas na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, na Lei nº 9.394, de 1996, na Resolução 

nº 4 do FNDE/MEC, de 2012, na Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto de 2015, na Portaria MEC nº 1.152/2015; nos 

Decretos nº 5.622, de 2005, Decreto Nº 7.589, de 26 de outubro de 2011, nos atos regulamentares expedidos pelo 

Ministério da Educação - MEC, pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica- SETEC e pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Educacional - FNDE, no Manual de Gestão da Rede e-Tec Brasil e em conformidade com as 

disposições constitucionais legais e regulamentares aplicáveis; executar as atribuições previstas para a função para o 

qual foi selecionado (a), conforme disposições contidas no item 3 DAS ATRIBUIÇÕES do Edital nº 37/2020, de 19 de 

agosto de 2020 e suas posteriores retificações e demais legislações em vigor. 

 

ACEITE E CONCORDÂNCIA: 

 

________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO (A) BOLSISTA 

 

LOCAL E DATA:_______________________,_____ / _____ / 2020. 
 
 

 
 

DE ACORDO EM: _____/_____/2020 

 

 

ASSINATURA 
THIAGO SANTOS CAVALCANTE 

COORDENADOR GERAL DA REDE E-TEC BRASIL IFPB 

 


